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Vitória (ES), quarta-feira, 29 de Julho de 2020.

Departamento Estadual de 
Trânsito  - DETRAN -

AVISO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 006/2020

Processo nº 2019-LVW39
O Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado do Espírito 
Santo - DETRAN|ES, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação
torna público o interesse em locar 
um imóvel para instalação e funcio-
namento do Posto de Atendimento 
Veicular - PAV no MUNICÍPIO 
DE MONTANHA/ES. O Edital de 
Chamamento Público Nº 006/2020 
encontra-se disponível no site 
eletrônico do DETRAN|ES www.
detran.es.gov.br - na aba Licitações 
por meio do link: https://detran.
es.gov.br/editais-de-chamamento-
-publico.
A entrega das propostas deverá 
ocorrer até o dia 11/08/2020 
Dúvidas ou esclarecimentos por 
meio do e-mail: cpl@detran.
es.gov.br ou dos telefones (27) 
98817-6171 e (27) 3137-2667, no 
horário de 09h00min as 16h00min, 
de segunda a sexta-feira.                                                                                     

Vitória/ES, 28 de julho de 2020.
VERÔNICA VIEIRA SPALENZA

Presidente Substituta
CPL/ DETRAN-ES

Protocolo 598793

RESULTADO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

006/2020
Processo nº 2019-LVW39

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN│ES, de acordo 
com o Art. 37 da CF/88 e Art. 24, 
X da Lei 8666/93, informa que não 
houve apresentação de propostas 
para o Edital de procura para 
locação de imóvel para instalação 
e funcionamento do Posto de 
Atendimento Veicular - PAV no 
Município de MONTANHA/ES, 
referente ao período de 10/06/2020 
a 23/07/2020. Desse modo, o 
procedimento é considerado 
DESERTO, e o presente edital será 
republicado.
Dúvidas ou esclarecimentos por 
meio do e-mail: cpl@detran.
es.gov.br ou dos telefones (27) 
98817-6171 e (27) 3137-2667, no 
horário de 09h00min as 16h00min, 
de segunda a sexta-feira.                                                                              

Vitória/ES, 28 de julho de 2020.
VERÔNICA VIEIRA SPALENZA

Presidente Substituta
CPL/ DETRAN-ES

Protocolo 598795

Secretaria de Estado da 
Educação  - SEDU -

SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
PROPOSTA COMERCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 

008/2020
PROCESSO Nº. 2019-VJ4PQ

A Secretaria de Estado da 
Educação, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação de Obras 

e Serviços de Engenharia, após 
análise das Propostas Comerciais, 
torna público, de acordo com 
as disposições da Lei 8.666/93 
e suas alterações, a classifica-
ção das propostas comerciais 
referentes ao processo licitatório 
cujo objeto é a Elaboração 
de projetos de arquitetura e 
de engenharia para reforma, 
ampliação e/ou reconstrução de 
unidades escolares e administrati-
vas das Superintendências de Nova 
Venécia e Barra de São Francisco, 
com fornecimento de mão-de-obra 
e materiais.
1ª classificada: Prest’mo 
Engenharia Ltda - R$ 1.423.774,05;
2ª classificada: BCS Arquitetura e 
Serviços Eireli - R$ 1.574.085,39;
3ª classificada: Svaizer & 
Gutierrez Engenharia Ltda - R$ 
1.801.037,94;
4ª classificada: Eicomnor 
engenharia Impermeabilização 
Comércio do Nordeste Ltda - R$ 
1.886.183,04;
5ª classificada: Conte Cornetet 
Arquitetura e Consultoria Ltda - R$ 
1.937.164,31;
6ª classificada: C&P Arquitetura 
Consultoria e Projetos - R$ 
2.024.576,60;
7ª classificada: Futura Arquitetos 
associados S/S - R$ 2.199.547,99;
8ª classificada: Transmar 
Consultoria e Engenharia Ltda - R$ 
2.217.526,43.
As empresas Daniel Rosendo 
de Oliveira, Projeta Consultoria 
e Serviços Ltda, NTS Projetos 
e Gerenciamento Ltda e Opos 
- Otimização de Projetos 
Obras e Serviços EIRELI foram 
Desclassificadas do certame, 
estando todos os detalhes 
registrados em Ata de Reunião 
da CPL-OBRAS e disponíveis aos 
interessados para consulta. Em 
conformidade com o art. 109, da 
Lei 8.666/93, fica aberto o prazo 
legal para interposição de recursos.

Vitória/ES, 27 de julho de 2020.

Izaura da Conceição Malverdi 
Barboza

Presidente CPLOSE/SEDU - 
Respondendo

Josivaldo Barreto de Andrade
Subsecretário de Estado de 

Administração e Finanças
Protocolo 598988

SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
PROPOSTA COMERCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 

009/2020
PROCESSO Nº. 2019-GGTPD

A Secretaria de Estado da 
Educação, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação de Obras 
e Serviços de Engenharia, após 
análise das Propostas Comerciais, 
torna público, de acordo com as 
disposições da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a classificação das 
propostas comerciais referentes 
ao processo licitatório cujo objeto 
é a Elaboração de projetos de 

arquitetura e complementa-
res de engenharia para reforma, 
ampliação e/ou reconstrução de 
unidades escolares e administra-
tivas nos municípios de Alto Rio 
Novo, Baixo Guandu, Colatina, 
Itaguaçu, Itarana, Governador 
Lindenberg, Marilândia, Pancas, 
São Domingos do Norte, São 
Roque, Linhares, Sooretama, 
Rio Bananal, Aracruz, Ibiraçu e 
João Neiva, com fornecimento de 
mão-de-obra e materiais.
1ª classificada: Exata Engenharia 
e Comércio Ltda - R$ 1.317.056,18;
2ª classificada: Prest’mo 
Engenharia Ltda - R$ 1.445.813,64;
3ª classificada: Eficácia Projetos e 
Consultoria Ltda - R$ 1.539.753,65;
4ª classificada: Svaizer & 
Gutierrez Engenharia Ltda - R$ 
1.542.698,62;
5ª classificada: BCS Arquitetura e 
Serviços Eireli - R$ 1.593.046,73;
6ª classificada: Solar Construções 
Projetos e Consultoria Ltda - R$ 
1.699.723,95;
7ª classificada: Arquistudio 
Arquitetura e Urbanismo Ltda - R$ 
1.819.448,21;
8ª classificada: Eicomnor 
engenharia Impermeabilização 
Comércio do Nordeste Ltda - R$ 
1.904.270,33;
9ª classificada: Conte Cornetet 
Arquitetura e Consultoria Ltda - R$ 
1.909.094,50;
10ª classificada: Loft Interiores, 
Arquitetura e Construções Ltda - 
R$ 1.995.034,86;
13ª classificada: Faria Fernandes 
Engenharia Ltda - R$ 2.136.956,28;
14ª classificada: Transmar 
Consultoria e Engenharia Ltda - R$ 
2.220.801,30;
15ª classificada: Futura 
Arquitetos associados S/S - R$ 
2.597.169,68.
As empresas Daniel Rosendo 
de Oliveira, Projeta Consultoria 
e Serviços Ltda, NTS Projetos 
e Gerenciamento Ltda, Meo 
Engenharia e Construções Eireli 
e Opos - Otimização de Projetos 
Obras e Serviços EIRELI foram 
Desclassificadas do certame, 
estando todos os detalhes 
registrados em Ata de Reunião 
da CPL-OBRAS e disponíveis aos 
interessados para consulta. Em 
conformidade com o art. 109, da 
Lei 8.666/93, fica aberto o prazo 
legal para interposição de recursos.

Vitória/ES, 27 de julho de 2020.

Izaura da Conceição Malverdi 
Barboza

Presidente CPLOSE/SEDU - 
Respondendo

Josivaldo Barreto de Andrade
Subsecretário de Estado de 
Administração e Finanças

Protocolo 598989

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO 
DE PENALIDADE E PAGAMENTO 
DE MULTA

A Secretaria de Estado da 
Educação do Espírito Santo - SEDU, 
torna pública a APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE de multa moratória 
no valor de R$ 1.182,20 (um mil, 

cento e oitenta e dois reais e vinte 
centavos), multa moratória no 
valor de R$ 2.627,11 (dois mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e onze 
centavos), suspensão temporária 
de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a 
Administração Pública Estadual, 
Direta ou Indireta, pelo período de 
02 (dois) anos, consequentemente, 
o descredenciamento do Cadastro 
de Fornecedores do Estado do 
Espírito Santo - CRC/ES à empresa 
CONSTRUTORA OCEANO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.719.326/0001-61, nos termos 
da Cláusula Décima Terceira do 
Contrato nº 005/2018, itens 13.1 
e 13.2 “b” e “c” e do art.87 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, em razão de 
irregularidades ocorridas no âmbito 
do referido Contrato devidamente 
apuradas no Processo Administra-
tivo nº 83185984, dando-lhe efeito 
perante a Administração Pública 
Estadual. Considerando que a 
empresa não apresentou defesa ou 
recurso à decisão que confirmou a 
aplicação da referida penalidade, 
fica a empresa NOTIFICADA para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
efetuar o pagamento da multa 
moratória e compensatória, em 
epígrafe, sob pena de inscrição de 
dívida ativa e cobrança judicial.

Vitória/ES, 28 de julho de 2020.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 598779

Secretaria de Estado da 
Justiça  - SEJUS -

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

0030/2020
Processo Nº. 2020-RG5WH

A SEJUS, por intermédio de seu 
Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público, o RESULTADO do Pregão 
Eletrônico, objetivando REGISTRO 
DE PREÇOS para aquisição de 
DESODORANTE ROLL ON.

LOTE 01
FRACASSADO.

Vitória/ES, 28 de julho de 2020.
LEANDRO BARBOSA SOUSA

Pregoeiro/SEJUS
Protocolo 598783

Secretaria de Estado da 
Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca  - SEAG -

AVISO DE ABERTURA DO 
EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 007/2020

A SECRETARIA DE 
A G R I C U L T U R A , 
A B A S T E C I M E N T O , 
AQUICULTURA E PESCA - SEAG, 
através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público, de 
acordo com as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, 
a abertura do Edital de Tomada 
de Preços nº 007/2020, ás 
10h00min do dia 13/08/2020, 
na sede desta SEAG, localizada 
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